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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 6.924 DE 16 DE JULHO DE 2015

  




 Dispõe sobre informações pertinentes ao 

  




 controle sanitário das fontes e nascentes

  




 de água no Município de Araxá.

 

 



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Romário Gerson Galdino – Romário do Picolé, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei:

 

 



Art. 1º. Em todas as fontes, e nascentes naturais, públicas ou particulares desde que acessíveis à população, deverão constar informações quanto ao seu controle sanitário realizado pelo Poder Executivo.

 



Parágrafo Único – Considera-se como acessível à população a fonte ou a nascente natural que puder ser alcançada por qualquer indivíduo em razão da inexistência de obstáculo até ela.

 



Art. 2º. A informação de que trata essa lei deverá ser afixada em local de fácil visualização, grafada de forma legível e de fácil compreensão.

  



Art. 3º. A execução referida no artigo anterior será feita pelo Poder Executivo e custeada pelo proprietário da fonte para o caso de nascentes de propriedade particular.

 



Art. 4º. O descumprimento das regras definidas nesta lei, em caso de fonte ou nascente natural de propriedade privada, implicará aplicações das seguintes penalidades:

I - advertência por escrito, em que o infrator será notificado para fazer cessar a irregularidade.

II - multa de 01 (uma) a 700 (setecentas) Unidade Fiscal da Prefeitura de Araxá (UFPA).
III - suspensão de atividades, até correção das irregularidades, salvo os casos reservados à competência da União; 

IV - cassação de alvarás e licenças concedidos, a ser executada pelos órgãos competentes do Executivo Municipal, em especial com o parecer técnico emitido IPDSA – Instituto de Planejamento e 

Desenvolvimento de Araxá.

 



Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 (noventa) dias a partir da data de sua publicação. 

 



Art. 6º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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